
 
Projeto de Lei nº 09 de 01 de julho de 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL.  

 
 

Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º A Escola Municipal de Tempo Integral, 
localizada na Rua Francisco Clemêncio do Amaral, nº 40, passa a denominar-se Escola 
Municipal de Tempo Integral PROFESSOR ONIVALDO JOSÉ MARTINS. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2024. 

 
 
 

CLAUDÉCIO JOSÉ EBURNEO 

Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei nº 09 de 01 de julho de 2024. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
Cumprimento Vossa Excelência e aos Vereadores 

desta Câmara Municipal, e tenho a honra de encaminhar o Projeto de Lei nº 09 de 01 
de julho de 2024. 
 

Onivaldo José Martins, nasceu em 15/02/1966 no 

bairro Jacutinga, neste município. Filho de Rubens Martins de Almeida e Benedita 

Ramos de Martins. 

Iniciou seu estudo primário na Escola Estadual 

Anselmo Bertoncini, nesta mesma escola, finalizou seus estudos com habilitação para 

o magistério. Logo após, ingressou na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Itapetininga se graduando em História. 

 

Sempre conciliou seus estudos ajudando seus pais no 

trabalho rural, agricultura e pecuária. 

 

Como professor começou a lecionar na E. E. Anselmo 

Bertoncini, após, tornou-se professor efetivo da Rede Municipal de Ensino, e entre 

2013/2014 foi Diretor de Educação Municipal. 

 

 

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2024. 

 

 
Claudécio José Ebúrneo 

Prefeito Municipal 
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